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Assunto: Práticas discriminatórias por parte dos serviços de sangue do Hospital de Santo António

Destinatário: Ministério da Saúde           

Ex.mo Sr. Presidente da Assembleia da República

O Bloco de Esquerda tem vindo a denunciar práticas manifestamente discriminatórias levadas a cabo pelos
serviços de recolha de sangue nacionais. Em 2007, questionou, inclusive, o Ministério da Saúde, referindo
o caso concreto de um cidadão homossexual que foi impedido de doar sangue, pelos serviços do Hospital
de Santo António, no Porto, devido à sua orientação sexual.

As declarações do Presidente do Instituto Português do Sangue, Gabriel Olim, sobre esta matéria foram
visivelmente contraditórias e totalmente inaceitáveis. Ao mesmo tempo que justificava esta discriminação
com  a  existência  de  «critérios  estatísticos»  relativos  à  maior  incidência  de  VIH/Sida  entre  os
homossexuais, por outro lado, afirmava que «o que interessa é a tranquilidade e a segurança de quem vai
receber o sangue» e que «os portugueses são preconceituosos».

Na resposta que nos foi remetida pelo Gabinete da Senhora Ministra da Saúde, em 2007, foi-nos garantido
ainda que os critérios de selecção relativos à doação de sangue são aplicados uniformemente por todos os
Serviços de Sangue nacionais e são destinados a todos os cidadãos e cidadãs, sem qualquer distinção.

Já em 2009, e perante novas denúncias de casos de discriminação, os serviços do Ministério da Saúde
declararam que «não há qualquer discriminação fundada na orientação sexual dos potenciais dadores»,
mas que «a necessidade de garantir que os potenciais dadores não têm comportamentos de risco (…) leva à
exclusão dos doadores masculinos que declarem ter tido relações homossexuais». 

Como é óbvio, repudiamos claramente estas declarações. O «critério estatístico» é inteiramente falacioso,
já que a infecção VIH/Sida está a aumentar sobretudo entre heterossexuais. Paralelamente, não existem
práticas  sexuais  exclusivas  dos  homossexuais,  sendo  que  a  teoria  de  que  estas  práticas  afectarão  a
qualidade  do  sangue  é  extremamente  perigosa,  e  apenas  poderá  dar  falsas  seguranças  aos  cidadãos
beneficiários do sangue recolhido.

Os  dadores  homossexuais  continuam  a  ser  discriminados  pelos  organismos  de  saúde  com  base  em
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preconceitos e em premissas sem qualquer base científica e/ou legal. 

Recentemente  fomos,  inclusive,  informados  sobre  um caso  de  discriminação  contra  uma  mulher  que
mantém uma relação homossexual, ocorrido novamente no Hospital de Santo António, no Porto.

Ao dirigir-se aos serviços de sangue deste Hospital  foi-lhe entregue uma folha de tamanho A4, a ser
preenchida frente e verso pela própria, onde deveria atestar, nomeadamente, que não tinha tido «relações
sexuais com pessoas do mesmo sexo".

A exclusão dos doadores de sangue homossexuais  é explicitamente abusiva e contraria  o disposto na
Constituição da República Portuguesa e na legislação aplicável, nomeadamente, o disposto no Decreto-Lei
n.º 267/2007, de 24 de Julho, Parte B, relativa às informações que devem ser prestadas pelos dadores aos
serviços de sangue, estipula, em consonância com a Directiva 2004/33/CE, da Comissão, de 22 de Março
de 2004. 

O  preconceito, alimentado pelo desconhecimento, tem ditado a proliferação do VIH/Sida entre os e as
heterossexuais,  e  é  este  mesmo preconceito  injustificado que  é  necessário  combater,  a  bem da  saúde
pública e da justiça e igualdade social.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do
Bloco de Esquerda, dirige ao Governo, através do Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

1. Continua o Ministério a assegurar que está a ser feita uma aplicação uniforme dos critérios de
selecção relativos à doação de sangue na totalidade do território nacional?

2 . Reconhece o Ministério que o caso relatado, no que concerne ao facto de mulheres que mantêm
relações homossexuais serem impedidas de doar sangue, constitui uma prática discriminatória?
Neste caso, que medidas irá promover para rectificar esta situação?

3. Caso não considere que este procedimento constitui uma prática discriminatória, que argumentos
justificam esse critério de exclusão?

4 . Está o Ministério disposto a rever  a interpretação discriminatória que impede os homossexuais
masculinos de doarem sangue, nas condições pré-estabelecidas para todos os cidadãos?

Palácio de São Bento, 18 de Junho de 2009.
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